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MUNICÍPIO DE CARAMBEÍ 
Planejamento e Orçamento 

Decreto para Suplementações - Decreto para Suplementação 
LOA: 2026 

 

Pág 1 / 1 
 

 

IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WPL v:2013.01 

Identificador: WPL801101-058-WCSABXTHBCONKP-8 - Emitido por: ROSANE SALETE SGANZERLA DEFINSKI 30/01/2026 16:26:27 -03:00 
 

 

Número da Lei: 1614 
Ano da Lei: 2025 
Data da Lei: 16/12/2025 

   

DECRETO Nº 19, de 30 de janeiro de 2026 
  

Abre credito adicional suplementar no orçamento geral do município, por remanejamento  
 

 

DECRETA: 
   

 
Art. 1º - Remanejamento de crédito adicional nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 4.500.000,00( 
quatro milhões, quinhentos mil reais). 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Remanejamento 
FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

06.002.0010.0301.1005.1102.3442251000000000000.07037 4.500.000,00 

Art. 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
Remanejado, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

06.002.0010.0301.1005.1102.3449051000000000000.07005 4.500.000,00 
      
Art. 3º - Este . DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 

Carambeí - Paraná, 30 de janeiro de 2026 
  

___________________________________ 
ELISANGELA PEDROSO DE OLIVEIRA NUNES 

Prefeita municipal de Carambei 
 

 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 023/2026
A Prefeita Municipal de Carambeí – Estado do Paraná,

no uso de suas atribuições,
RESOLVE:
Art.  1º  –  NOMEAR,  LUCAS  MATEUS  FERREIRA  DE

LARA,  portador  da  CI/RG  nº  7.608.472-6  SSP/PR,  para
exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR
DE GABINETE, a partir de 01 de janeiro de 2026.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ,
EM 30 DE JANEIRO DE 2026.
ELISANGELA PEDROSO DE OLIVEIRA NUNES
PREFEITA MUNICIPAL

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 024/2026

A Prefeita Municipal de Carambeí, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições,

RESOLVE
Art. 1º - ALTERAR a Portaria 016/2026 nomeando os

servidores  abaixo  relacionados,  como  responsáveis  pelo
controle  e  fiscalização  dos  contratos  referentes  às
Secretarias  Municipais:
SECRETARIA SERVIDOR

NATUREZA DO OBJETO DO
CONTRATO

Secretaria Municipal de
Administração e Negócios
Jurídicos

Titular: Felipe da Silva Rubino
Suplente: Daniel Soares Martins

Fornecimento de materiais

Secretaria Municipal de
Administração e Negócios
Jurídicos

Titular: Ednelson Cordeiro
Suplente: Crislaine Aparecida Andrioli
Ribeiro

Prestação de serviços

Secretaria Municipal de
Administração e Negócios
Jurídicos (Departamento de
Informática)

Titular: Matheus Vinícius do Carmo
Suplente: Ednelson Cordeiro

Prestação de serviços e
fornecimento de materiais de
informática

Secretaria Municipal de
Administração e Negócios
Jurídicos (Departamento de
Recursos Humanos)

Titular: Raphael Correia Sviercowski
Suplente: Anne Caroline Kalva

Prestação de serviços
(transporte de servidores) e
fornecimento de materiais
relativos ao transporte de
servidores

Secretaria Municipal de
Administração e Negócios
Jurídicos (Departamento de
Recursos Humanos)

Titular: Mayara Aparecida Gonçalves
Suplente: Raphael Correia Sviercowski

Prestação de serviços (agência
de estágios e estagiários)

Secretaria Municipal de
Assistência Social

Titular: Adriana Marcondes Ribas
Suplente: Daiane de Castro Ribeiro

Prestação de serviços e
fornecimento de material

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento

Titular: Andreia Brandt
Suplente: Vinicius Ribeiro Ribas

Prestação de serviços e
fornecimento de material

Secretaria Municipal de
Educação e Cultura

Titular: Matheus Eduardo Ventura
Suplente: Marlei Aparecida da Silva Kaap

Prestação de serviços e
fornecimento de material
referente ao transporte escolar

Secretaria Municipal de
Educação e Cultura

Titular: Rafael Carneiro de Oliveira
Suplente: Sandra Mara da Silva Sviercoski

Prestação de serviços e
fornecimento de material
referente ao Departamento de
Alimentação Escolar

Secretaria Municipal de
Educação e Cultura

Titular: Marlei Ap. da Silva Kaap
Suplente: Carline Santos

Prestação de Serviços e
Fornecimento de Materiais,
referente à Educação.

Secretaria Municipal de
Educação e Cultura

Titular: Caroline Aparecida de Oliveira
Degraf
Suplente: Irene de Oliveira Messias

Prestação de Serviços e
Fornecimento de Materiais,
referente à Cultura.

Secretaria Municipal de Esportes
Titular: Alexsandro Magalhães Siqueira
Suplente: Crisleine do Rocio Gottwald

Prestação de serviços e
fornecimento de material

Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Públicos

Titular: Fábio Oberek Gastão
Suplente: André Luiz Nadalin

Materiais e serviços de
manutenção da iluminação
pública, seguros automotivos,
terceirização de mão de obra, de
consócio de convênios e locação
de impressora e materiais de
expediente para escritório,
materiais de limpeza e gêneros
alimentícios.

Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Públicos

Titular: Valdinei Santos
Suplente: Francisco Carlos Siqueira

Obras de pavimentação em
conjunto com a secretaria de
planejamento

Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Públicos

Titular: Matheus Eduardo Ventura
Suplente: André Luiz Nadalin

Manutenção de veículos leves,
pesados e máquinas, lavagem
de veículos, pneus, borracharia,
lubrificantes e outros
relacionados à manutenção de
veículos e combustíveis.

Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Públicos

Titular: Valdinei Santos
Suplente: Leandro Domingues de Lima

Materiais e serviços para
manutenção elétrica e predial
dos espaços e vias públicas e
Materiais para revestimentos de
estradas (cascalho), massa
asfáltica a granel e ensacada,
CBUQ e manilhas

Secretaria Municipal de Finanças
Titular: Vanessa Aparecida Subitil Rodrigues
Suplente: Jivanildo Martins

Prestação de serviços

Secretaria Municipal de Finanças
Titular: Vanessa Aparecida Subitil Rodrigues
Suplente: Jivanildo Martins

Fornecimento de materiais

Secretaria Municipal de Finanças
– Departamento de Tributação

Titular: Luiz Carlos Yung
Suplente: Francis Kelvin Sviercoski

Prestação de serviços e
fornecimento de materiais

Secretaria Municipal de Meio
Ambiente

Titular: Cristiano Lammerhirt
Suplente: Débora Kutner da Silva

Prestação de serviços e
fornecimento de materiais

Secretaria Municipal de
Planejamento e Urbanismo

Titular: Adriane Patrícia Curtes
Suplente: Flávia Lima Schroeder

Prestação de serviços e
fornecimento de materiais, da
Secretaria e Departamento de
Projetos

Secretaria Municipal de
Planejamento e Urbanismo

Titular: Vanderlei Cabral
Suplente: Bruno Fabrício do Prado e Souza

Prestação de serviços e
fornecimento de materiais do
Departamento de Habitação

Secretaria Municipal de
Planejamento e
Urbanismo/DETRANSEDE

Titular: Laucenir Ferreira de Andrade
Suplente: Iolanda Ferreira Becher

Prestação de serviços e
fornecimento de materiais, do
DETRANSEDE e Posto de
Bombeiro Comunitário

Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Marcos Aurélio Barbosa
Suplente: Daniel Baggioto

Prestação de serviços e
fornecimento de materiais de
consumo e permanente.

Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Carla Florize de Assis Bueno
Suplente: Daniel Baggioto

Prestação de serviços e
fornecimento de materiais
referente ao transporte, seguros,
revisões, manutenção,
combustível. Prestação de
serviço de dedetização e
marmitas.

Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Carla Florize de Assis Bueno
Suplente: Daniel Baggioto

Prestação de serviços médicos e
terceirizados

Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Marcel Tonon Alves
Suplente: Débora Maria Borsato

Fornecimento de medicamentos

Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Prescila Henning Stremel
Suplente: Aparecido Everson Leite
Soares

Prestação de serviços
odontológicos e fornecimento de
materiais

Assessoria de Comunicação
Titular: Gleidson Carlos Greinert
Suplente: Helmute Alberto Sens

Prestação de serviços e
fornecimento de materiais

Gabinete da Prefeita
Titular: Alais Zavarize Aveluca
Suplente: Ednelson Cordeiro

Prestação de serviços e
fornecimento de materiais

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrários.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ,
EM 30 JANEIRO DE 2026.
ELISANGELA PEDROSO DE OLIVEIRA NUNES
PREFEITA MUNICIPAL

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 025/2026

A Prefeita Municipal de Carambeí – Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais e considerando o DecretoE
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Municipal nº 249/2024,
RESOLVE:

Art. 1º  NOMEAR a servidora FRANCIELE APARECIDA
GARCIA CARNEIRO DA SILVA, portadora da CI/RG nº SSP/PR,
para exercer a função de COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA da
Escola Municipal José Pedro Novaes Rosas, a partir de 30 de
janeiro de 2026.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ,
EM 30 DE JANEIRO DE 2026.

ELISANGELA PEDROSO DE OLIVEIRA NUNES
PREFEITA MUNICIPAL

...........................................................................................................

Editais
Editais

EDITAL Nº 021/2026
A Excelentíssima Sra. Prefeita Municipal de Carambeí,

Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
considerando o Edital nº 221/2023 e o Edital nº 064/2024,

RESOLVE:
CONVOCAR  os  candidatos  abaixo  relacionados,

aprovados em CONCURSO PÚBLICO nº 001/2023, instituído
pelo  Edital  nº  221/2023  e  homologado  pelo  Edital  nº
064/2024, para os cargo apresentado pelo mesmo, em sua
quantidade  de  vagas  publicadas,  a  comparecerem  na
Avenida do Ouro,  1355, Jardim Europa, Carambeí-PR, no
prazo improrrogável de 05 (cinco) dias úteis (das 09:00 ás
11:30  e  das  13:30  ás  16:00)  contados  a  partir  do  dia
subsequente desta publicação, para se manifestarem sobre
a aceitação junto ao Departamento de Recursos Humanos,
munidos da documentação exigida no item 15.2 do Edital
nº 221/2023 publicado em 14 de setembro de 2023, no
Diário Oficial da Prefeitura Municipal de Carambeí, para sua
contratação.  O  não  comparecimento  do  candidato
convocado implicará em renúncia ao emprego público para
o qual foi convocado.

AUXILIAR ADMINISTRATIVO - AC
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO

86007768 JOSÉ ELIAS ALVES JÚNIOR 25º

86000087 VICTOR HUGO LACERDA 26º

MÉDICO C - AC
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO

86010038 JULIE VARGAS LADVOCAT CINTRA
KULAS

8º

TÉCNICO DE ENFERMAGEM - AFRODESCENDENTES
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO

86006726 JÉSSICA ADRIANO MELLO 4º

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ,
EM 30 DE JANEIRO DE 2026.
ELISANGELA PEDROSO DE OLIVEIRA NUNES
PREFEITA MUNICIPAL

...........................................................................................................
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 07/2026 
Interessada: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ  
Empresa Detentora do Registro:  
OESTE SUL CIRÚRGICA LTDA 
Processo: nº.7601/2025 
Pregão Eletrônico: nº.102/2025 
Vigência: 26/01/2027 

 
Lote Item Código do 

produto/ser
viço 

Descrição do produto/serviço Marca do produto Unidade Quantidade Preço unitário Preço total 

 4 5904 BIPERIDENO, 2MG, COMPRIMIDO, 
CATMAT BR0270140-1. 
 

CRISTALIA B1-
BIPERIDENO 
CLOR 2MG 
C/200CPR 
(CINETOL 

CPRS 15.000 0,30 4.500,00 

 5 250 CARBAMAZEPINA, 200MG, 
COMPRIMIDO, CATMAT BR0267618-
1. 
 

HIPOLABOR B1-
CARBAMAZEPINA 

200 MG C/ 500 
CPR (C1) 

CPRS 50.000 0,15 7.400,00 

 32 397 DESLANOSIDO, 0,2MG/ML, 
SOLUCAO INJETAVEL, AMPOLA, 
2ML, CATMAT BR0276283 
 

UNIAO QUIMICA 
DESLANOSIDEO 

0,2 MG/ML DE 2ML 
C/50  AMP 

AMPS 200 2,29 458,00 

 34 7564 FENTANILA CITRATO, 0,05MG/ML, 
SOLUCAO INJETAVEL, AMPOLA 
2ML, CATMAT BR0271950-2 
 

HIPOLABOR B1-
FENTANILA 
CITRATO 50 

MCG/ML DE 2 ML 
C 

AMPS 600 2,40 1.440,00 

 42 6800 BROMOPRIDA, 5MG/ML, SOLUCAO 
INJETAVEL, AMPOLA, 2ML, CATMAT 
BR0269958 
 

UNIAO QUIMICA 
BROMOPRIDA 

5MG/ML DE 2ML 
C/50 AMP (G) 

AMPS 4.000 1,10 4.400,00 

Total: 18.198,00 

 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Atas de registro de preçoAtas de registro de preço
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ 
C.N.P.J. (M.F.) 01.613.765/0001-60 

 

 

Rua das Águas Marinhas, 450 – CEP 84145-000 – Carambeí - Paraná  

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 3/2026 
PROCESSO DIGITAL Nº 158/2026 

 
 

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação nº. 3/2026 originada do 
Processo Digital nº. 158/2026 para Contratação Consórcio Intermunicipal Samu Campos 
Gerais - CIMSAMU, em favor de CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SAMU CAMPOS GERAIS –
CIMSAMU., inscrita no CNPJ nº 30.462.323/0001-68., no valor total estimado de R$ 
522.657,85 e, com fulcro no Art. 75, XI, da Lei Federal nº. 14.133/2021. e suas alterações 
posteriores, de acordo com o Parecer da Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de 
Carambeí e tendo em vista os elementos que instruem o Processo de Solicitação 
referido. 
 
 
 

Carambeí, 30 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 

ELISANGELA PEDROSO DE OLIVEIRA NUNES 
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Dispensas
Dispensas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ 
C.N.P.J. (M.F.) 01.613.765/0001-60 

 

 

Rua das Águas Marinhas, 450 – CEP 84145-000 – Carambeí - Paraná  

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2/2026 
PROCESSO DIGITAL Nº 132/2026 

 
 
 

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação nº. 2/2026 originada do 
Processo Digital nº. 132/2026 para Contratação de empresa especializada para ministrar 
palestra formativa destinada aos professores da rede municipal de ensino, a ser 
realizada durante a formação pedagógica de início do ano letivo de 2026, em favor de
ESPACO SENTIR PENSAR ESCOLA DE MUSICA LTDA, inscrita no CNPJ nº.
35.892.632/0001-91, no valor total estimado de R$ 5.900,00 e, com fulcro no Art. 75, II 
alínea a, da Lei Federal nº. 14.133/2021 e suas alterações posteriores, de acordo com o 
Parecer da Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Carambeí e tendo em vista os 
elementos que instruem o Processo de Solicitação referido. 
 
 
 

Carambeí, 29 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 

ELISANGELA PEDROSO DE OLIVEIRA NUNES 
PREFEITA MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ 
C.N.P.J. (M.F.) 01.613.765/0001-60 

 

Avenida do Ouro, 1355 – Loteamento Jardim Europa, Bairro Nova Carambeí – CEP 84145-000 – Carambeí - Paraná  

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/2026 

PROCESSO DIGITAL Nº 140/2026 
 
 
 

 

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação nº 2/2026 originada do 
Processo Digital nº. 140/2026 para Locação de espaço para capacitação de 
professores e servidores da Secretaria Municipal de Educação e Cultura para 
o dia 03 de fevereiro de 2026. em favor de CLUBE SOCIAL CARAMBEI, inscrita 
no CNPJ nº. 78.603.917/0001-78, no valor total estimado de R$ 2.900,00 (dois mil 
e novecentos reais) e, com fulcro no Art. 74 Inciso V da Lei nº 14.133/21 e suas 
alterações, de acordo com o Parecer da Assessoria Jurídica da Prefeitura 
Municipal de Carambeí e tendo em vista os elementos que instruem o Processo de 
Solicitação referido. 
 

 
Carambeí, 30 de janeiro de 2026.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ELISANGELA PEDROSO DE OLIVEIRA NUNES 

PREFEITA MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ 
C.N.P.J. (M.F.) 01.613.765/0001-60 

 

Avenida do Ouro, 1355 – Loteamento Jardim Europa, Bairro Nova Carambeí – CEP 84145-000 – Carambeí - Paraná  

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/2026 

PROCESSO DIGITAL Nº 239/2026 
 
 
 

 

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação nº 1/2026 originada do 
Processo Digital nº. 239/2026 para Contratação de artistas locais - Mateus e 
Alexander para apresentação nas festividades do município. em favor de 
WILLYX ALEXANDER PEREIRA DOS SANTOS, inscrita no CNPJ nº. 
104.103.839-96, no valor total estimado de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos 
reais) e, com fulcro no Art. 74 Inciso IV da Lei nº 14.133/21 e suas alterações, de 
acordo com o Parecer da Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Carambeí 
e tendo em vista os elementos que instruem o Processo de Solicitação referido. 
 

 
 

Carambeí, 29 de janeiro de 2026.  
 

 

 

 

 

 

 

 

ELISANGELA PEDROSO DE OLIVEIRA NUNES 
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Relatório Resumido da 

Execução Orçamentária 

  
 

6° Bimestre – 2025 
 
 
 
 

Outros Atos
Outros Atos
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Relatório de Gestão Fiscal 

  
 

3° Quadrimestre – 2025 
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RESOLUÇÃO Nº 01/2026 – SMEC

Regulamenta  a  distribuição  de
aulas aos professores do Quadro
P r ó p r i o  d o  M a g i s t é r i o  e
p ro fesso res  con t ra tados
temporariamente  por  Teste
Selet ivo,  nas  Inst i tu ições
Educacionais  da  Rede  Municipal
de  Ensino  de  Carambeí,  para  o
ano letivo de 2026.

O Secretário Municipal de Educação e Cultura, no uso das
atribuições  legais  conferidas  pela  Portaria  nº  206/2024,
tendo em vista as disposições contidas na Lei Federal nº
9.394,  de 20 de dezembro de 1996,  que estabelece as
diretrizes e bases da educação nacional; na Lei Municipal nº
924, de 27 de junho de 2012, que dispõe sobre o Plano de
Empregos, Carreira e Remuneração do Magistério Público
Municipal  de  Carambeí–Pr,  e  na  Instrução  Normativa  nº
02/2022-SMEC,

RESOLVE
Art.  1º  Regulamentar  o  processo de distribuição de

aulas nas Instituições Educacionais da Rede Municipal de
Ensino, na Educação Infantil e Ensino Fundamental e nas
Modalidades  de  Educação  de  Jovens  e  Adultos  –  EJA  e
Educação Especial.

Art. 2º Para efeitos desta Resolução entende-se por:
I  -  Aulas:  carga  horária  disponível  na  Instituição

Educacional,  gerada  de  acordo  com as  modalidades  de
ensino, o número de turmas e a matriz curricular aprovada
pelo órgão competente.

II - Professores classificados na Instituição Educacional:
professores  efetivos  com  lotação  na  Instituição
Educacional, professores efetivos excedentes e professores
efetivos em ordem de serviço.
III – Equipe Gestora da Instituição Educacional: profissionais
do magistério ocupantes das funções de direção escolar e
coordenação pedagógica.

Art.  3º  A  distribuição  de  aulas  nas  instituições
educacionais  da  rede  municipal  de  ensino  poderá  ser
real izada  de  forma  presencia l  ou  v i r tual  (por
v ideoconferência  ou  apl icat ivo  de  mensagem).

§1º É obrigatória a participação presencial ou virtual
do professor na sessão pública de distribuição de aulas,
munido de documento de identificação oficial com foto.

§2º Na hipótese de o professor estar impossibilitado de
participar presencial ou virtualmente da sessão pública de
distribuição  de  aulas,  este  poderá  ser  representado por
Procurador,  devidamente  qualificado  por  meio  de
Procuração original, redigida em papel comum, conforme
previsto  na  legislação  vigente,  ou  Procuração  com  firma
reconhecida.

§3º O direito de escolha do professor,  observada a
compatibilidade  de  horário,  será  exercido  mediante
rigorosa  ordem  de  classificação,  sendo  que  todos  os
professores  deverão  comparecer  presencial  ou
virtualmente,  ou  representados  por  seu  procurador,  da
mesma  forma,  no  horário  e  local  determinados  para  a
respectiva sessão de distribuição de aulas.

§4º  O  professor  efetivo/temporário  que  não
comparecer  presencial  ou  virtualmente  ou  não  estiver
representado por procurador na sessão de distribuição de
aulas deverá escolher no final da sessão, após a atribuição
de  aulas  aos  professores  presentes  no  horário  e  local
estipulado.

§5º  O  professor  efetivo/temporário  que  comparecer
presencial  ou  virtualmente,  após  iniciada  a  sessão  de
distribuição de aulas e que já tenha sido chamado, deverá
a p r e s e n t a r - s e  e  s e r á  o  p r ó x i m o  a  e s c o l h e r
turno/ensino/modalidade  das  aulas  ainda  existentes,
apenas durante o horário determinado para a respectiva
sessão.

Art.  4º  Todos  os  procedimentos  da  distribuição  de
aulas deverão ser registrados em Ata.

Art. 5º Compete à Direção da Instituição Educacional:
I  -  providenciar  e  divulgar  a  classificação  dos

professores  efetivos  a  ser  observada  pelas  Instituições
Educacionais;

II - divulgar as aulas a serem distribuídas na Instituição
Educacional,  por  meio  de  Edital  afixado  em  local
apropriado, de modo a garantir publicidade aos professores
lotados na Instituição;

III - atribuir aulas aos professores efetivos lotados na
Instituição e não excedentes, e aos professores em Ordem
de Serviço, de acordo com a classificação;

IV - participar de todas as sessões de distribuição de
aulas da instituição educacional.

Art. 6º Compete à Secretaria Municipal de Educação e
Cultura:

I - acompanhar o processo de distribuição de aulas nas
Instituições Educacionais, assegurando o cumprimento das
normas estabelecidas nesta Resolução;

II  -  distribuir  aulas  aos professores excedentes,  aos
professores  sem  lotação  definida  e  aos  professores
contratados  temporariamente  por  teste  seletivo.

Art. 7º É vedada a atribuição de aulas ao professor em
número inferior à jornada de trabalho do cargo efetivo.

§1º A jornada de trabalho dos professores da Rede
Municipal  de  Ensino,  em  efetivo  exercício  de  docência,
obedecerá  aos  critérios  estabelecidos  na  Instrução
Normativa  nº  02/2022:

I  -  Aos detentores de carga horária  semanal  de 20
horas, a composição da carga horária semanal compreende
13h20  (treze  horas  e  vinte  minutos)  de  atividades  de
docência  e  6h40  (seis  horas  e  quarenta  minutos)  de
atividades complementares à docência.

II  -  Aos detentores de carga horária semanal de 40
horas, a composição da carga horária semanal compreende
26h40  (vinte  e  seis  horas  e  quarenta  minutos)  de
atividades  de  docência  e  13h20  (treze  horas  e  vinte
minutos) de atividades complementares à docência.

§2º  As  horas  de  atividades  complementares  ao
exercício  da  docência  destinadas  para  estudos,
planejamento,  avaliação  e  outras  atividades  de  caráter
pedagógico,  a  ser  efetivada  na  Instituição  Educacional,
conforme estabelecido nos incisos I e II deste artigo, deverá
ser  cumprida  de  acordo  com  o  regulamentado  pela
Instrução Normativa nº 02/2022-SMEC.

Art.  8º  O  cumprimento  das  horas  de  atividades
complementares  ao  exercício  da  docência  deverá  serE
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correspondente à carga horária semanal e, caso o professor
efetivo ou contratado temporariamente, ministre aulas em
mais de uma Instituição Educacional, estas horas deverão
ser  distribuídas  proporcionalmente  em  cada  uma  das
Instituições, salvo as exceções autorizadas pela Secretaria
Municipal  de  Educação  e  Cultura,  pelo  excepcional
interesse  público.

§1º O controle do efetivo cumprimento das horas de
atividades  complementares  ao  exercício  da  docência  é
responsabilidade da Equipe Pedagógica e da Direção da
Instituição  Educacional  e,  a  qualquer  momento  e  sem
prévio aviso, a Secretaria Municipal de Educação e Cultura
poderá  designar  Equipes  de  Orientação  Técnica  para
verificar seu exato cumprimento.

§2º  A  Equipe  Gestora  poderá  reorganizar  o
cronograma de  horários,  dentro  da  jornada  semanal  de
trabalho  do  professor,  em casos  de  falta  de  professor,
respeitando  os  2/3  (dois  terços)  de  interação  com  os
alunos.

Art. 9º É vedada a atribuição de aulas aos professores
que desempenham a função de Coordenador Pedagógico
no mesmo turno em que exercem essas funções.

Art. 10 A atribuição de aulas aos ocupantes de cargos
efetivos  do  Quadro  Próprio  do  Magistério  Municipal  e
professores temporários deverá obedecer à seguinte ordem
de prioridade:

I - Professor efetivo lotado na Instituição Educacional,
considerando:

a) maior tempo de serviço na Instituição Educacional,
contado  pelo  efetivo  exercício  na  unidade  escolar,
independente  do  turno;

b)  maior  tempo  de  serviço  no  Magistério  Público
Municipal, no cargo efetivo;

c) maior Nível e Classe;
d) o mais idoso.
II  -  Professor  efetivo  excedente  na  Instituição

Educacional  de  lotação,  encaminhado  pela  Secretaria
Municipal de Educação e Cultura;

III - Professor efetivo com encaminhamento de Ordem
de Serviço;

IV  -  Professor  temporário  contratado  por  Teste
Seletivo,  exceto  os  que  suprem  vagas  de  licenças  de
afastamento pelo INSS.

§1º Para atendimento ao estabelecido nos incisos II e III
deste artigo, a atribuição de aulas/turmas deverá obedecer
aos seguintes critérios:

a)  maior  tempo  de  serviço  no  Magistério  Público
Municipal, no cargo efetivo;

b) maior Nível e Classe;
c) o mais idoso.
§2º  Para  atendimento  ao  estabelecido  no  inciso  IV

deste artigo, a atribuição de aulas/turmas deverá obedecer
aos seguintes critérios:

a)  maior  tempo  de  contrato  no  Magistério  Público
Municipal, na respectiva matrícula do cargo temporário;

b)  classificação  obtida  no  processo  de  Teste  Seletivo,
conforme respectivo Edital de Homologação do Resultado
Final.

Art.  11  Não  sendo  suficientes  as  aulas/turmas
disponíveis  na  Instituição  Educacional  de  lotação,  o
professor  efetivo  ou  temporário  deverá  completar  sua

carga  horária  em  Instituição  Educacional  onde  houver
disponibilidade de aulas.

§1º A situação descrita no caput desse artigo se refere,
além das turmas, às aulas atribuídas aos professores que
ministrarão  aulas  como:  Projetos,  Arte,  Educação  Física,
História,  Geografia,  entre  outras  descritas  no  Projeto
Político  Pedagógico  da  Instituição  Educacional,  as  quais
comporão a carga horária necessária ao fechamento das
horas  de  atividades  complementares  ao  exercício  da
docência dos professores regentes de turma.

§2º Os professores efetivos excedentes na Instituição
Educacional  que  assumirem  aulas  em  local  distinto  da
lotação poderão retornar ao local de lotação, a qualquer
tempo,  para  assumir  aulas,  em  caráter  definitivo,  quando
abrir essa demanda.

Art. 12 A atribuição de aulas ao professor que estiver
impossibilitado de assumi-las na Instituição Educacional de
lotação,  no  cargo  efetivo,  no  turno  ofertado,  por
incompatibilidade  devidamente  comprovada,  mediante
declaração de Órgão/Instituição Pública ou Privada, dar-se-á
da seguinte maneira:

I -  Não havendo aulas em turno compatível para os
professores  efetivos,  estes  deverão  comparecer  na
Secretaria Municipal de Educação e Cultura para participar
da  distribuição  de  aulas,  de  acordo  com  a  classificação
pautada  pelo  tempo  de  efetivo  exercício  no  Magistério
Público  Municipal,  conforme  cronograma  constante  no
Anexo I desta Resolução.

II - Em caso de empate, considerar:
a)  maior  tempo  de  serviço  no  Magistério  Público

Municipal, no cargo efetivo;
b) maior Nível e Classe;
c) o mais idoso.
Art.  13  Para  os  Centros  Municipais  de  Educação

Infantil  que mantêm professores detentores do cargo de
20h e professores de educação infantil detentores do cargo
de  40h,  com  lotação  definitiva,  a  distribuição  de
turmas/aulas, considerará, além do previsto no Art. 10, os
seguintes critérios:

I - As turmas de Berçário e Maternal I que necessitam
de apenas um professor por turno, deverão ser assumidas
obrigatoriamente por professor de educação infantil (carga
horária  de  40h),  ou  por  professor  com duas  matrículas
lotadas na instituição educacional  (carga horária de 20h
cada matrícula).

II - A direção escolar deverá resguardar o número de
vagas  destinadas  aos  profissionais  do  magistério  do  cargo
de professor de educação infantil – 40h, a fim de garantir o
excepcional  interesse público,  com observância do turno
integral desses profissionais.

I I I  -  As  turmas  que  necessitam  de  02  (dois)
profissionais  do  magistério  por  turno,  obrigatoriamente
uma  das  vagas  deverá  ser  preenchida  por  profissional  do
magistério do cargo de professor de educação infantil – 40h
ou  por  profissional  do  magistério  do  cargo  de  professor  –
20h  com  duas  matrículas  lotadas  na  instituição
educacional.

IV - As vagas que se referem aos horários destinados a
suprir  as  atividades  complementares  à  docência  dos
pro fessores  regentes  de  c lasse  deverão  ser
preferencialmente  preenchidas  por  professores  deE
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educação infantil (carga horária de 40h), ou por professores
com  duas  matrículas  lotadas  na  instituição  educacional
(carga horária de 20h cada matrícula).

Art.  14  Para  os  professores  lotados  nos  centros
municipais  de educação infantil,  caso ocorra empate na
classificação, considerar:

a) maior tempo de serviço na Instituição Educacional,
contado pelo efetivo exercício na unidade escolar;

b)  maior tempo de efetivo exercício em funções do
magistério na rede municipal de ensino, contados a partir
da data de admissão no emprego;

c)  nota  de  classificação  no  respectivo  Concurso
Público,  exclusivamente  para  profissionais  do  magistério
admitidos no emprego público de professor de educação
infantil;

d) maior idade.
Art.  15  As  aulas  remanescentes  poderão  ser

atribuídas  aos  profissionais  do  magistério  efetivos  do
Quadro do Magistério Público Municipal,  distribuídas pela
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, ao profissional
do magistério efetivo excedente na instituição educacional
de lotação, considerando:

I -  maior tempo de efetivo exercício em funções do
magistério na rede municipal de ensino, contados a partir
da data de admissão no emprego;

II - o mais idoso.
§1º É considerado professor excedente na instituição

educacional somente aquele lotado na unidade escolar, que
no  momento  da  distribuição  de  aulas  não  conseguir
completar sua carga horária dentro da especificação do seu
cargo de concurso público.

§2º Os profissionais do magistério excedentes tomarão
exercício na instituição educacional de destino, mediante
Ordem de Serviço.

§3º  Os  profissionais  do  magistério  excedentes  terão
direito  ao  retorno  quando  houver  vaga  na  instituição
educacional de origem.

§4º A vaga de que trata o §3º só poderá ser ocupada
por outro profissional do magistério quando não houver, por
parte do profissional do magistério excedente, interesse de
retorno à instituição de origem.

Art. 16 Serão permitidos ajustes de turmas entre os
professores do Quadro Próprio do Magistério ou professores
contratados por Teste Seletivo, no decorrer do ano letivo, a
critério da equipe gestora da Instituição Educacional em
comum  acordo  com  os  professores  envolvidos,
devidamente  pautados  em  critérios  pedagógicos.

Parágrafo Único. A norma estabelecida neste artigo se
aplica, exclusivamente, entre os professores em exercício
na  mesma  Instituição  Educacional  e  deverá  ser
devidamente  registrada  em  Ata.

Art. 17 Em caso de fechamento de turmas, a equipe
gestora  e  pedagógica  da  instituição  educacional,  sob  a
coordenação  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  e
Cultura,  realocará  a  carga  horária  do  professor,
respeitando-se o excepcional  interesse público voltado à
aprendizagem dos alunos.

Parágrafo Único. Em caso de vacância ou abertura
de  turma  nova,  após  a  distribuição  de  turmas/aulas,  a
direção escolar e equipe pedagógica, pautadas nos critérios
pedagógicos  e  no excepcional  interesse público,  alocará

profissional  do  magistério  a  ser  designado  pela  Secretaria
Municipal de Educação e Cultura.

Art. 18 A distribuição de aulas para turmas de Apoio à
Aprendizagem estará sujeita à disponibilidade de Recursos
Humanos  no  Quadro  da  Educação,  e  somente  serão
atribuídas se forem supridas todas as turmas e horas de
atividades  complementares  ao  exercício  da  docência  na
rede municipal de ensino.

Art.  19  As  aulas  do  componente  curricular  de
Educação  Física  serão  distribuídas  aos  profissionais  do
magistério do cargo de professor de educação física, de
acordo  com  os  critérios  estabelecidos  nesta  Resolução,
conforme cronograma constante no Anexo I.

§1º  Não  sendo  suficientes  as  aulas  disponíveis  na
instituição  educacional  de  lotação  na  disciplina  de
concurso, o professor efetivo deverá completar sua carga
horária em outra instituição educacional do município, onde
houver  disponibilidade  de  aulas  na  sua  disciplina  de
concurso.

§2º  Não  havendo  aulas  disponíveis  nas  instituições
educacionais da rede municipal na disciplina de concurso
do professor efetivo de Educação Física, o professor poderá
ministrar  projetos  e/ou  oficinas  com  proposta  dentro  da
área de atuação dessa disciplina, obrigatoriamente depois
de supridas todas as aulas do componente curricular de
Educação Física das instituições educacionais municipais.

§3º É vedado ao professor de Educação Física assumir
aulas fora de sua disciplina de concurso quando houver
aulas em aberto de Educação Física em alguma instituição
educacional da rede municipal de ensino.

Art.  20  Nas  escolas  municipais,  para  as  aulas  do
componente  curricular  de  Arte,  terão  prioridade  os
professores que atenderem aos seguintes requisitos, sendo
classificados em ordem decrescente:

Formação Pontuação
Pontuação

máxima

Graduação em Arte (diploma, certidão ou histórico escolar). 4,0 4,0

Especialização na área de Arte (certificado ou histórico
escolar).

2,5
(máximo de 3)

7,5

Experiência com o componente curricular de Arte
(comprovada mediante declaração).

1,0
(um ponto por ano)

6,0

Art. 21 Professores beneficiados pela Lei Municipal nº
1.190/2017, alterada pela Lei  Municipal  nº 1.250/18, em
virtude  da  carga  horária  reduzida  deverão  suprir  aulas
destinadas  às  horas  de  atividades  complementares  ao
exercício da docência dos professores regentes.

Art. 22 Em atendimento ao disposto pela Deliberação
nº 02/2016 do Conselho Estadual de Educação – CEE/PR,
para atuar como professor de apoio em sala de aula com
alunos da área dos transtornos globais do desenvolvimento,
nas  Classes  Especiais  e  nas  Salas  de  Recursos
Multifuncionais das instituições educacionais, o profissional
do  magistério  deverá,  preferencialmente,  possuir
experiência como professor de alunos da área específica e
ser especializado:

I - em cursos de Pós-Graduação na área específica; ou,
II - em curso de Licenciatura Plena com habilitação em

Educação Especial; ou,
III - em curso normal ou equivalente em Nível Médio,

na extinta modalidade de Estudos Adicionais.
§1º  A designação dos profissionais do magistério paraE
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o  exercício  da  função  gratificada  de  docência  no
Atendimento Educacional Especializado (Classe Especial e
Sala de Recursos Multifuncional) será de competência do
Secretário  Municipal  de  Educação  e  Cultura,  dentre
integrantes do quadro de docentes efetivos do Magistério
Público  Municipal,  independente  da  lotação  de  origem,
observada a formação disposta no caput deste artigo.

§2º Para acompanhamento pedagógico de alunos com
Transtorno  do  Espectro  Autista,  de  acordo  com  as
necessidades comprovadas por meio de estudo de caso,
serão disponibilizados profissionais do magistério conforme
organização/autorização  da  SMEC  e  disponibilidade  de
recursos  humanos,  em  conformidade  com  a  Instrução
Normativa N° 18/2025-SMEC.

I - Pelo excepcional interesse público, considerando a
importância  do  trabalho  pedagógico  para  favorecer  o
desenvolvimento  e  a  aprendizagem  dos  alunos,  a
designação dos profissionais do magistério para suprimento
das vagas de acompanhamento pedagógico de alunos com
Transtorno do Espectro  Autista  será  de competência  da
Equipe  Gestora  da  instituição  educacional,  dentre
integrantes  do  quadro  de  docentes  da  escola/CMEI.

II - Em momentos em que o aluno não esteja sendo
acompanhado  ou  esteja  ausente  da  escola/CMEI,  o
profissional  do  magistério  que  realiza  o  respectivo
acompanhamento pedagógico deverá auxiliar a instituição
educacional em outras atividades correlatas à função de
docência, conforme designado pela equipe gestora.

Art.  23As  aulas  dos  componentes  curriculares
Robótica Educacional e Língua Estrangeira - Inglês, as quais
integram a parte diversificada da matriz curricular ofertada
na Escola Municipal Professora Theresa Gaertner Seifarth,
deverão  ser  atribuídas  a  critério  da  equipe  gestora  da
instituição  educacional  em conjunto  com a  coordenação
pedagógica da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,
considerando  profissional  com  experiência  no  campo  de
atuação, habilitação/qualificação ou conhecimento técnico.

Art. 24 As aulas do componente curricular Educação
Digital  e  Computação:  Robótica,  o  qual  integra  a  Base
Nacional Comum Curricular do 4° e 5° ano dos Anos Iniciais
do Ensino Fundamental, serão ministradas pelo professor
regente  das  turmas,  considerando  a  adesão  da  rede
municipal  de  ensino  à  iniciativa  denominada  “Robótica
Paraná  Kids”,  no  âmbito  do  Programa  Educa  Juntos,
devendo ser tratada de forma transversal para contribuir
com o desenvolvimento das competências e habilidades da
BNCC em todas as áreas do conhecimento.

Art.  25  Os  profissionais  do  magistério  que  se
encontram  em  situação  de  licença  ou  afastamento,  a
qualquer título, não poderão participar da distribuição de
aulas,  excetuados  os  que  se  encontram  afastados  por
licença-maternidade.

Art. 26Somente serão analisados os recursos contra a
distribuição  de  aulas  que  tenham  sido  protocolados  na
Secretaria  Municipal  de  Educação  e  Cultura  no  prazo
máximo de 01 (um) dia útil contado da data em que se
realizou a distribuição.

Parágrafo Único.  Os recursos serão recebidos sem
efeito  suspensivo,  exceto  quando  ocasionar  prejuízos
irreparáveis ao profissional do magistério.

Art. 27A distribuição de aulas ocorrerá no dia 02 de

fevereiro  de  2026  para  os  profissionais  do  magistério  da
rede  municipal  de  ensino,  conforme  horários  e  locais
constantes no Anexo I desta Resolução.

§1º As equipes gestoras das instituições educacionais
realizarão o  processo de distribuição de aulas  conforme
cronograma constante no Anexo I, e todos os professores,
lotados ou com ordem de serviço, devem ser convocados
previamente  para  participar  presencialmente  ou
virtualmente  no  respectivo  horário  estabelecido.

§2º  A  convocação  prevista  no  parágrafo  anterior
respeita o estabelecido na Lei Municipal nº 924/2012, Art.
105, §1º.

§3º A Direção Escolar deverá encaminhar à Secretaria
Municipal  de  Educação e  Cultura,  a  ata  e  o  quadro  de
distribuição geral das turmas/aulas dos professores lotados,
a t é  à s  1 1 h  d o  d i a  0 2  d e  f e v e r e i r o  d e  2 0 2 6 ,
impreter ivelmente.

Art.  28  Os  casos  omissos  serão  analisados  e
apreciados pela Secretaria Municipal de Educação Cultura.

Art. 29 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se a Resolução Nº 01/2025 – SMEC.

Carambeí, 30 de janeiro de 2026.
Inácio Povaz Filho

Secretário Municipal de Educação e Cultura
Portaria nº 206/2024

ANEXO I
CRONOGRAMA DE DISTRIBUIÇÃO DE AULAS

DATA: 02/02/2026

Horário
Local da

Distribuição
Situação Funcional do Profissional do Magistério

08h30 Escola/CMEI
Concursado com lotação definitiva na
Escola/CMEI.

11h SMEC
Concursado com lotação definitiva que ficar
excedente na Escola/CMEI após a distribuição.

14h Escola/CMEI
Concursado com Ordem de Serviço deferida
para 2026.

14h30 SMEC
Concursado sem lotação ou sem Ordem de
Serviço deferida.

A
partir
de
15h30

SMEC
Contratados temporariamente por Teste
Seletivo.

...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Outros atos oficiais
Outros atos oficiais

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2026
O Presidente da Câmara Municipal  de Carambeí,  no

uso de suas atribuições legais, tendo o presente disposto
nos  arts.  17,  inciso  XIII,  e  79 do Regimento Interno da
Câmara, convoca os Senhores Vereadores para:

1ª  SESSÃO  EXTRAORDINÁRIA  NO  DIA  03  DE
FEVEREIRO DE 2026, ÀS 16H15MIN PARA LEITURA:

- PROJETO DE LEI N°14/2026;
- PROJETO DE LEI N°15/2026;E
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REGISTRE-SE, INTIMA-SE, CUMPRA-SE.
Gabinete da Presidência, em 30 de janeiro de 2026.
ECLAITON MOREIRA BUENO
Presidente da Câmara Municipal de Carambeí

...........................................................................................................
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 03/2026
O Presidente da Câmara Municipal  de Carambeí,  no

uso de suas atribuições legais, tendo o presente disposto
nos  arts.  17,  inciso  XIII,  e  79 do Regimento Interno da
Câmara, convoca os Senhores Vereadores para:

2ª  SESSÃO  EXTRAORDINÁRIA  NO  DIA  03  DE
FEVEREIRO DE 2026, ÀS 17H PARA VOTAÇÃO:

- PROJETO DE LEI N°14/2026;
- PROJETO DE LEI N°15/2026;
REGISTRE-SE, INTIMA-SE, CUMPRA-SE.
Gabinete da Presidência, em 30 de janeiro de 2026.
ECLAITON MOREIRA BUENO
Presidente da Câmara Municipal de Carambeí

...........................................................................................................
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CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ 

PODER LEGISLATIVO 
Rua da Prata, 99 – Carambeí – Paraná - www.carambei.pr.leg.br 

Email: camara@carambei.pr.leg.br – Fone: 42 3122-3100 

 
PORTARIA Nº 008/2026 

 
A Mesa Executiva a quem compete as funções diretivas, executivas e disciplinadoras de todos 
os trabalhos legislativos e administrativos da Câmara Municipal de Carambeí, conforme o 
Regimento Interno, 
 

NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2025 PARA 
PROVIMENTO DE CARGO EFETIVO DO QUADRO 
DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CARAMBEÍ. 

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve 
obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, dos seus Atos e 
Ações, conforme determina o Artigo 37, da Constituição 
Federal; 

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se 
admitir de forma legal, transparente e idônea, 
pessoal/servidores para a Câmara; 

CONSIDERANDO que foram respeitados e praticados 
todos os atos que garantiram a legalidade e o bom 
andamento do Concurso Público nº 001/2025; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo em virtude de aprovação em Concurso 
Público nº 01/2025, com resultado homologado pelo Edital 14.001/2025 em 03/12/2025, 

PARAÍLIO DINIZ JUNIOR, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob o nº 
088.XXX.459-XX, para a partir de 02 de fevereiro de 2026, exercer o Cargo de 
Provimento Efetivo de ANALISTA ADMINISTRATIVO do quadro permanente da Câmara 
Municipal de Carambeí. 

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão à conta das dotações 
orçamentárias correspondentes e constantes da Lei Orçamentária vigente. 

Art. 3º Fica o setor de Recursos Humanos encarregada de proceder às 
anotações e aos procedimentos administrativos que se façam necessários ao 
cumprimento do presente Ato. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 
 

Carambeí, 30 de janeiro de 2026. 
 
 

ECLAITON MOREIRA BUENO 
Presidente 

 
 

ILSON HEGLER PEDROSO DE OLIVEIRA 
Vice-presidente 

 
 

DELEON BETIM 
1º Secretário 

 
 

JOEL APARECIDO COSTA ROSA 
2º Secretário 

 

 

 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Outros atos de concurso/processo seletivoOutros atos de concurso/processo seletivo
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CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ 

PODER LEGISLATIVO 
Rua da Prata, 99 – Carambeí – Paraná - www.carambei.pr.leg.br 

Email: camara@carambei.pr.leg.br – Fone: 42 3122-3100 

 
PORTARIA Nº 009/2026 

 
A Mesa Executiva a quem compete as funções diretivas, executivas e disciplinadoras de todos 
os trabalhos legislativos e administrativos da Câmara Municipal de Carambeí, conforme o 
Regimento Interno, 
 

NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2025 PARA 
PROVIMENTO DE CARGO EFETIVO DO QUADRO 
DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CARAMBEÍ. 

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve 
obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, dos seus Atos e 
Ações, conforme determina o Artigo 37, da Constituição 
Federal; 

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se 
admitir de forma legal, transparente e idônea, 
pessoal/servidores para a Câmara; 

CONSIDERANDO que foram respeitados e praticados 
todos os atos que garantiram a legalidade e o bom 
andamento do Concurso Público nº 001/2025; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo em virtude de aprovação em Concurso 
Público nº 01/2025, com resultado homologado pelo Edital 14.001/2025 em 03/12/2025, 

RAFAEL FELIPE SCHEMBERGER ANDREIS, inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas - CPF sob o nº 119.XXX.279-XX, para a partir de 02 de fevereiro de 2026, 
exercer o Cargo de Provimento Efetivo de ANALISTA ADMINISTRATIVO do quadro 
permanente da Câmara Municipal de Carambeí. 

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão à conta das dotações 
orçamentárias correspondentes e constantes da Lei Orçamentária vigente. 

Art. 3º Fica o setor de Recursos Humanos encarregada de proceder às 
anotações e aos procedimentos administrativos que se façam necessários ao 
cumprimento do presente Ato. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 
 

Carambeí, 30 de janeiro de 2026. 
 
 

ECLAITON MOREIRA BUENO 
Presidente 

 
 

ILSON HEGLER PEDROSO DE OLIVEIRA 
Vice-presidente 

 
 

DELEON BETIM 
1º Secretário 

 
 

JOEL APARECIDO COSTA ROSA 
2º Secretário 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ 

PODER LEGISLATIVO 
Rua da Prata, 99 – Carambeí – Paraná - www.carambei.pr.leg.br 

Email: camara@carambei.pr.leg.br – Fone: 42 3122-3100 

 
PORTARIA Nº 010/2026 

 
A Mesa Executiva a quem compete as funções diretivas, executivas e disciplinadoras de todos 
os trabalhos legislativos e administrativos da Câmara Municipal de Carambeí, conforme o 
Regimento Interno, 
 

NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2025 PARA 
PROVIMENTO DE CARGO EFETIVO DO QUADRO 
DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CARAMBEÍ. 

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve 
obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, dos seus Atos e 
Ações, conforme determina o Artigo 37, da Constituição 
Federal; 

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se 
admitir de forma legal, transparente e idônea, 
pessoal/servidores para a Câmara; 

CONSIDERANDO que foram respeitados e praticados 
todos os atos que garantiram a legalidade e o bom 
andamento do Concurso Público nº 001/2025; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo em virtude de aprovação em Concurso 
Público nº 01/2025, com resultado homologado pelo Edital 14.001/2025 em 03/12/2025, 

TATIANE HENN, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob o nº 
082.XXX.679-XX, para a partir de 02 de fevereiro de 2026, exercer o Cargo de 
Provimento Efetivo de ANALISTA ADMINISTRATIVO do quadro permanente da Câmara 
Municipal de Carambeí. 

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão à conta das dotações 
orçamentárias correspondentes e constantes da Lei Orçamentária vigente. 

Art. 3º Fica o setor de Recursos Humanos encarregada de proceder às 
anotações e aos procedimentos administrativos que se façam necessários ao 
cumprimento do presente Ato. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 
 

Carambeí, 30 de janeiro de 2026. 

 
 
 

ECLAITON MOREIRA BUENO 
Presidente 

 
 

ILSON HEGLER PEDROSO DE OLIVEIRA 
Vice-presidente 

 
 

DELEON BETIM 
1º Secretário 

 
 

JOEL APARECIDO COSTA ROSA 
2º Secretário 
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